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O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 241, DE 02 DE JUNHO DE 2023.

“Dispõe  sobre  designação  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  Ofício  nº  129/2023  da  Secretaria
Municipal  de  Saúde,  protocolado  sob  o  nº  1434/2023,
solicitando a substituição de servidor em decorrência de
férias regulares.

RESOLVE:
Art.  1º.  Designar  a  servidora  Daniela  Cristina

Ramos Marques de Oliveira,  inscrita no CPF sob o nº
264.079.258-00,  Auxiliar  de  Serviços  Gerais,  para
responder pela função de Almoxarife Hospitalar, no período
de 12/06/2023 a 21/06/2023 (10 dias), em decorrência
das férias regulares da servidora Helena Rosalem da Silva.

Art. 2º. Enquanto perdurar a designação, a servidora
Daniela  Cristina  Ramos  Marques  de  Oliveira  fará  jus  a
diferença do salário percebido pela servidora substituída.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de junho de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: Termo de Aditamento Contratual.
Contrato nº (de origem): 048/2023/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: LP Produções Artísticas Ltda – ME.
Objeto: Aditamento do prazo de vigência e prazo de

apresentação  da  atração  art íst ica  do  contrato
administrativo  para  a  contratação  da  empresa  LP
Produções Artísticas Ltda – ME, na condição de empresário
exclusivo,  para  apresentação  da  atração  artística  “Luan
Pereira”.

Data da assinatura: 30/05/2023.
Prazo de apresentação: 08/08/2023.
Prazo de Vigência: 31/08/2023.

Modalidade: Inexigibilidade 05/2023.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 02 de junho de

2023.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: Termo de Aditamento Contratual.
Contrato nº (de origem): 045/2023/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: Bruto Memo Produções Artísticas Ltda.
Objeto: Aditamento do prazo de vigência e prazo de

apresentação  da  atração  art íst ica  do  contrato
administrativo para a contratação da empresa Bruto Memo
Produções  Artísticas  Ltda,  na  condição  de  empresário
exclusivo, para apresentação da atração artística “Bruno e
Barreto”.

Data da assinatura: 30/05/2023.
Prazo de apresentação: 04/11/2023.
Prazo de Vigência: 01/12/2023.
Modalidade: Inexigibilidade 04/2023.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 02 de junho de

2023.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO

Identificação: Contrato.
Contrato nº (de origem): 059/2023/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: Grankai Comércio Atacadista Ltda.
Objeto:  Aquisição  de  veículos  automotores

(motocicletas e veículos sedan), para atender à solicitação
da Secretaria de Saúde e Vigilância Epidemiológica.

Valor: R$ 131.920,00.
Data da assinatura: 01/06/2023.
Vigência: 01/12/2023.
Modalidade: Pregão 12/2023.
Fundamento: Lei Federal 10.520/02.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 02 de junho de

2023.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

Processo  Licitatório  139/2023  –  Pregão  34/2023.
Objeto:  Contratação  de  empresa  qualificada  para  a
execução  de  serviço  de  transporte  escolar  rural,  para
atender à solicitação da Secretaria de Educação, Cultura e
Desporto. Edital de Rerratificação. 1 – No lote/item 2, 3 e 4,
do Anexo I  – Termo de Referência e na cláusula 1.1 do
Anexo V – Minuta de Contrato, no título da prestação dos
serviços, a descrição passa a ser: “Prestação de serviço de
transporte escolar, utilizando 01 (um) ônibus, para cumprir
os  seguintes  roteiros:”.  2  -O  prazo  estabelecido  no
preâmbulo  do  edital,  relativo  ao  encerramento  de
recebimento das propostas, passa a ser às 14 horas do dia
16/06/2023, e o início do pregão, passa a ser às 15 horasE
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do dia 16/06/2023. 3 – As demais cláusulas e condições
permanecem inalteradas.  Castilho –  SP,  01 de junho de
2023. Paulo Duarte Boaventura - Prefeito.
...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

Comunicado de Deferimento: 022/2023
Referente ao protocolo de renovação da licença

de funcionamento
Nº. do protocolo: 054/23
Data do protocolo: 17/03/2023
Razão social: DROGA JÚNIOR DE CASTILHO LTDA ME
Nome fantasia: DROGA JÚNIOR
CNPJ: 03.742.751/0001-71
CEVS: 351100301-477-000002-1-3 Estabelecimento
Endereço:  Avenida  Dr.  Getúlio  Vargas,  nº.  610,

Bairro: Centro
Município: Castilho, CEP: 16920-000
Responsável Legal:  Elizabeth Luques Rosseli  Jorge,

CPF: 101.060.928-98
Responsável  Técnico:  Carlos  Renato  Jorge,  CPF:

078.586.908-50
Conselho Profissional: CRF/SP 20207
Responsável Técnico Substituto: Elizabeth Luques

Rosseli Jorge
CPF: 101.060.928-98, Conselho Profissional: CRF/SP

87037
Data de validade da Licença de Funcionamento:

16/05/2024
O  Coordenador  de  Vigilância  Sanitária,

responsável  pela  Equipe  de  Vigilância  Sanitária
Municipal de Castilho, defere o protocolo de nº. 054/23,
referente  à  renovação  da  licença  de  funcionamento  da
empresa DROGA JÚNIOR DE CASTILHO LTDA ME.

O (A) Autoridade Sanitária da Vigilância Sanitária de
Castilho  concede  a  presente  licença  de  funcionamento,
sendo que seu (s) responsável (is) assume (m) conhecer a
legislação  sanitária  vigente  e  cumpri-la  integralmente,
inclusive em suas futuras atualizações, observando as boas
práticas referentes às atividades e ou serviços prestados,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de  tais  exigências,  ficando,  inclusive,  sujeito  (s)  ao
cancelamento  deste  documento.

Assumem  ainda  inteira  responsabilidade  pela
veracidade das informações aqui prestadas para o exercício
das atividades relacionadas e declaram estar cientes da
obrigação  de  prestar  esclarecimentos  e  observar  as
exigências  legais  que  vierem  a  ser  determinadas  pelo
órgão  de  Vigilância  Sanitária  competente,  em  qualquer
tempo,  na  forma prevista  no  Artigo  95  da  Lei  Estadual
10.083 de 23 de setembro de 1998.

Castilho, 16 de maio de 2023.
...........................................................................................................

Comunicado de Deferimento: 023/2023

Referente ao protocolo de renovação da licença
de funcionamento

Nº. do protocolo: 063/23
Data do protocolo: 05/04/2023
Razão social: ZAGATO E PACHECO LTDA
Nome fantasia: DROGALAR
CNPJ: 08.332.359/0001-78
CEVS: 351100301-477-000018-1-3 Estabelecimento
Endereço:  Rua:  Osório  Junqueira,  nº.  690,  Bairro:

Centro
Município: Castilho, CEP: 16920-000
Responsável Legal:  Karoline Fazanha Zagato, CPF:

220.720.218-63
Responsável Técnico: Karoline Fazanha Zagato, CPF:

220.720.218-63
Conselho Profissional: CRF/SP 35177
Responsável  Técnico  Substituto:  Francielen  de

Carvalho Xavier
CPF: 395.660.148-30, Conselho Profissional: CRF/SP

64298
Data de validade da Licença de Funcionamento:

16/05/2024
O  Coordenador  de  Vigilância  Sanitária,

responsável  pela  Equipe  de  Vigilância  Sanitária
Municipal de Castilho, defere o protocolo de nº. 063/23,
referente  à  renovação  da  licença  de  funcionamento  da
empresa ZAGATO E PACHECO LTDA.

O (A) Autoridade Sanitária da Vigilância Sanitária de
Castilho  concede  a  presente  licença  de  funcionamento,
sendo que seu (s) responsável (is) assume (m) conhecer a
legislação  sanitária  vigente  e  cumpri-la  integralmente,
inclusive em suas futuras atualizações, observando as boas
práticas referentes às atividades e ou serviços prestados,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de  tais  exigências,  ficando,  inclusive,  sujeito  (s)  ao
cancelamento  deste  documento.

Assumem  ainda  inteira  responsabilidade  pela
veracidade das informações aqui prestadas para o exercício
das atividades relacionadas e declaram estar cientes da
obrigação  de  prestar  esclarecimentos  e  observar  as
exigências  legais  que  vierem  a  ser  determinadas  pelo
órgão  de  Vigilância  Sanitária  competente,  em  qualquer
tempo,  na  forma prevista  no  Artigo  95  da  Lei  Estadual
10.083 de 23 de setembro de 1998.

Castilho, 16 de maio de 2023.
...........................................................................................................

Comunicado de Deferimento: 024/2023
Referente ao protocolo de renovação da licença

de funcionamento
Nº. do protocolo: 081/22
Data do protocolo: 05/05/2022
Razão social: PEDRO MIRANDA ALMEIA & CIA LTDA
Nome fantasia: MERCADO MIRANDA
CNPJ: 60.420.387/0001-67
CEVS: 351100301-471-000020-1-1 Estabelecimento
Endereço:  Rua:  Marcelina  Gomes,  nº.  65,  Bairro:
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Laranjeiras
Município: Castilho, CEP: 16920-000
Responsável  Legal:  Pedro  Miranda  Almeida,  CPF:

061.694.878-60
Data de validade da Licença de Funcionamento:

24/05/2024
O  Coordenador  de  Vigilância  Sanitária,

responsável  pela  Equipe  de  Vigilância  Sanitária
Municipal de Castilho, defere o protocolo de nº. 081/22,
referente  à  renovação  da  licença  de  funcionamento  da
empresa PEDRO MIRANDA ALMEIA & CIA LTDA.

O (A) Autoridade Sanitária da Vigilância Sanitária de
Castilho  concede  a  presente  licença  de  funcionamento,
sendo que seu (s) responsável (is) assume (m) conhecer a
legislação  sanitária  vigente  e  cumpri-la  integralmente,
inclusive em suas futuras atualizações, observando as boas
práticas referentes às atividades e ou serviços prestados,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de  tais  exigências,  ficando,  inclusive,  sujeito  (s)  ao
cancelamento  deste  documento.

Assumem  ainda  inteira  responsabilidade  pela
veracidade das informações aqui prestadas para o exercício
das atividades relacionadas e declaram estar cientes da
obrigação  de  prestar  esclarecimentos  e  observar  as
exigências  legais  que  vierem  a  ser  determinadas  pelo
órgão  de  Vigilância  Sanitária  competente,  em  qualquer
tempo,  na  forma prevista  no  Artigo  95  da  Lei  Estadual
10.083 de 23 de setembro de 1998.

Castilho, 24 de maio de 2023.
...........................................................................................................

Comunicado de Deferimento: 025/2023
Referente ao protocolo de renovação da licença

de funcionamento
Nº. do protocolo: 044/23
Data do protocolo: 09/02/2023
Razão social:  ADEGAPRIME COMERCIO E  SERVIÇOS

LTDA
Nome fantasia: ADEGAPRIME 2
CNPJ: 42.834.669/0002-00
CEVS: 351100301-472-000089-1-5 Estabelecimento
Endereço: Avenida Dr. Getúlio Vargas, nº. 131
Bairro: Centro, Complemento: Sala 2
Município: Castilho, CEP: 16920-000
Responsável  Legal:  Juliana  da  Costa  Nobre,  CPF:

386.954.508-99
Data de validade da Licença de Funcionamento:

31/05/2024
O  Coordenador  de  Vigilância  Sanitária,

responsável  pela  Equipe  de  Vigilância  Sanitária
Municipal de Castilho, defere o protocolo de nº. 044/23,
referente  à  renovação  da  licença  de  funcionamento  da
empresa ADEGAPRIME COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

O (A) Autoridade Sanitária da Vigilância Sanitária de
Castilho  concede  a  presente  licença  de  funcionamento,
sendo que seu (s) responsável (is) assume (m) conhecer a
legislação  sanitária  vigente  e  cumpri-la  integralmente,

inclusive em suas futuras atualizações, observando as boas
práticas referentes às atividades e ou serviços prestados,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de  tais  exigências,  ficando,  inclusive,  sujeito  (s)  ao
cancelamento  deste  documento.

Assumem  ainda  inteira  responsabilidade  pela
veracidade das informações aqui prestadas para o exercício
das atividades relacionadas e declaram estar cientes da
obrigação  de  prestar  esclarecimentos  e  observar  as
exigências  legais  que  vierem  a  ser  determinadas  pelo
órgão  de  Vigilância  Sanitária  competente,  em  qualquer
tempo,  na  forma prevista  no  Artigo  95  da  Lei  Estadual
10.083 de 23 de setembro de 1998.

Castilho, 31 de maio de 2023.
...........................................................................................................
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Editais
Editais
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